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INDICAÇÃO  Nº  750,  DE  2002

Quaisquer medidas que sejam tomadas em relação à segurança escolar não podem afetar a democracia e a liberdade necessárias ao ensino. Inúmeras vezes, discussões e posturas em sala de aula podem parecer, àqueles que não convivem com a rotina do ensino, como o princípio de uma briga, ou de uma conversa que não “irá acabar bem”. Nada mais natural em função de se trabalhar, nas instituições de ensino, no plano das idéias, onde o exercício democrático possibilita o contraditório.

Assim, a presença, por exemplo, de um policial no interior do estabelecimento de ensino, não pode interferir nessa relação, sagrada mesmo, de idéias, entre funcionários, sejam eles professores, coordenadores, diretores, ou pessoal de secretaria e manutenção do prédio, e alunos. Nem sempre as rígidas noções de disciplina e hierarquia, necessárias na carreira militar, são condizentes com a administração do ensino.

Dessa maneira, o policiamento indispensável nas escolas, até mesmo em função dos fatos violentos que a mídia traz constantemente através dos noticiários, deve saber respeitar os limites acima definidos.

A utilização de equipamentos adequados para segurança, como, por exemplo, portas com detectores de metais e câmaras acompanhando a rotina do estabelecimentos, também deve estar voltada tão- somente à questão da prevenção para se evitar um problema que atinja a integridade e a segurança das pessoas lá presentes, e jamais a um controle do que seja ministrado em aula.

A criação de um programa de segurança nas escolas públicas do Estado deve, portanto, privilegiar todos esses princípios que acabamos de definir. E este é o escopo da presente INDICAÇÃO:

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, determinar a criação de um Programa de Segurança nas Escolas Públicas do Estado de São Paulo, com a presença de policiais militares e equipamentos como bloqueios com detectores de metal e câmaras, com a utilização voltada exclusivamente ao controle da segurança, jamais para a verificação de conteúdo ministrado.



Sala das Sessões, em 23-04-2002




a) VALDOMIRO LOPES
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